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Apresentação
A Escola de Assistência Jurídica (EASJUR) da Defensoria 
Pública do Distrito Federal (DPDF) lançou recentemente o 
Painel do Diagnóstico de Inteligência Processual como um 
relevante instrumento de atuação estratégica da 
Defensoria Pública do DF. A ferramenta está disponível no 
Sistema Integrado de Trabalho (http://sit.defensoria.df.
gov.br/sit/public/login) e disponibiliza atualização de 
dezenas de temas relevantes em andamento nos Tribunais 
Superiores de forma dinâmica e precisa.

O Diagnóstico de Inteligência Processual é fruto de 
Cooperação Técnica entre este Egrégio Tribunal e a DPDF, 
tendo sido disponibilizado pelo Núcleo de Gerenciamento 
de Precedentes Qualificados e Ações Coletivas 
(Nugepnac). Os temas planilhados no Diagnóstico já 
permitiram a produção de  edições especiais do Boletim 
Easjuris, um curso de Formação em Inteligência Processual 
Continuada e diversas produções das Comissões da 
Câmara de Coordenação Técnica da DPDF.

O Painel conta com acesso direto a mais de 200 temas 
jurídicos, suas respectivas teses, e milhares de processos 
relacionados, o painel abrange áreas como Direito 
Administrativo, Direito do Consumidor, Direito Civil e 
Processo Civil, Direito Penal e Processo Penal, Direito 
Previdenciário, Direito Tributário e Registros Públicos.
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Apresentação
O objetivo do Painel de Inteligência Processual é o 
levantamento e acompanhamento das teses jurídicas 
firmadas em Repercussão Geral, Recursos Repetitivos e 
Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas 
diretamente relacionadas à atuação da Defensoria 
Pública. Além disso, a atualização do painel é feita 
periodicamente a cada andamento do processo 
paradigma, garantindo a precisão das informações.

A importância do acesso ao Painel reflete diretamente na 
eficiência da prestação do serviço defensorial, permitindo 
a análise do tema e a reflexão sobre a possibilidade de 
reforçar, rebater ou inovar um recurso com base na 
respectiva tese jurídica. 

Ao acessar o Painel, com poucos cliques, o defensor(a) 
público(a), servidor(a), estagiário(a), residente jurídico(a) 
e colaborador(a) poderá obter, com rapidez e precisão, 
informações como: o número do Tema em Repercussão 
Geral, Recurso Repetitivo ou Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas; a situação, para os casos de 
trânsito em julgado; o número do processo que serve de 
paradigma para a discussão do tema e os dados em que 
aquele tema foi reconhecido, bem como a tese jurídica 
sempre que for decidida definitivamente.
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Questão submetida a julgamento:   Discute-se a validade 
da transferência ao consumidor da obrigação de pagar a 
comissão de corretagem nas promessas de compra e 
venda celebradas no âmbito do programa ‘Minha Casa, 
Minha Vida’.

Tese Jurídica: 
Ressalvada a denominada Faixa 1, em que não há 
intermediação imobiliária, é válida a cláusula contratual 
que transfere ao promitente-comprador a obrigação de 
pagar a comissão de corretagem nos contratos de 
promessa de compra e venda do Programa Minha Casa, 
Minha Vida, desde que previamente informado o preço 
total da aquisição da unidade autônoma, com o destaque 
do valor da comissão de corretagem.

Recurso Repetitivo nº 960
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RECURSO ESPECIAL 1601149 / RS
 
EMENTA: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO CIVIL E DO 
CONSUMIDOR. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. 
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA. COMISSÃO DE 
CORRETAGEM. TRANSFERÊNCIA DA OBRIGAÇÃO AO 
CONSUMIDOR. POSSIBILIDADE. DEVER DE INFORMAÇÃO. 
OBSERVÂNCIA. NECESSIDADE.
1. Para os fins do art. 1.040 do CPC/2015, fixa-se a seguinte 
tese:
Ressalvada a denominada Faixa 1, em que não há 
intermediação imobiliária, é válida a cláusula contratual 
que transfere ao promitente-comprador a obrigação de 
pagar a comissão de corretagem nos contratos de 
promessa de compra e venda do Programa Minha Casa, 
Minha Vida, desde que previamente informado o preço 
total da aquisição da unidade autônoma, com o destaque 
do valor da comissão de corretagem.
2. Solução do caso concreto: Considerando que as partes 
convencionaram que o valor correspondente à comissão 
de corretagem seria pago diretamente pelo proponente 
ao corretor, impõe-se julgar improcedente o pedido de 
repetição dos valores pagos a esse título.

3. Recurso especial provido.
(REsp n. 1.601.149/RS, Relator (a) Ministro (a) Paulo de Tarso 
Sanseverino, relator para acórdão Ministro Ricardo Villas 
Bôas Cueva, Segunda Seção, julgado em 13/6/2018, DJe de 
15/8/2018).

Superior Tribunal de Justiça
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 
 N° 07019965020158070016

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (ART. 1040, INCISO III 
DO CPC). DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE 
CORRETAGEM. PROGRAMA “MINHA CASA MINHA VIDA”. 1 - Na 
forma do art. 46 da Lei 9.099/1995, a ementa serve de 
acórdão. Recurso próprio, regular e tempestivo. 
Reapreciação de recurso inominado em face do art. 1040, 
inciso III do CPC. 

2 - Comissão de corretagem. Programa “minha casa minha 
vida”. No julgamento do REsp repetitivo 1601149/RS, 
2016/0136102-7, Relator Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO (1144), Tema 960, o Superior Tribunal de 
Justiça firmou o entendimento de que: “Ressalvada  a  
denominada  Faixa  1,  em  que  não  há intermediação 
imobiliária,  é  válida  a cláusula  contratual  que  transfere  
ao promitente-comprador  a  obrigação de pagar a 
comissão de corretagem nos  contratos de promessa de 
compra e venda do Programa Minha Casa, Minha  Vida,  
desde  que  previamente  informado  o  preço  total da 
aquisição  da  unidade autônoma, com o destaque do valor 
da comissão de corretagem.” 

3 - Repetição do indébito. Informação prévia e adequada. 
O documento denominado “qualificação de venda” (ID n. 
82293) informa prévia e adequadamente sobre o preço da 
compra, bem como sobre a comissão de corretagem, esta 
em destaque, de modo que se encontram satisfeitas as 
exigências para a exigibilidade do preço. Assim, correto o 
acórdão que negou a repetição do valor pago a título de 
comissão de corretagem.

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
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 4 - Embargos de declaração conhecidos, mas não 
providos. R    
(Acórdão 1130784, 07019965020158070016, Relator (a) 
Ministro (a) AISTON HENRIQUE DE SOUSA, Primeira Turma 
Recursal, data de julgamento: 11/10/2018, publicado no DJE: 
19/11/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada).
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Recurso Repetitivo nº 233

Questão submetida a julgamento: Discute sobre a 
legalidade da cobrança de juros remuneratórios devidos 
em contratos bancários, desde que (i) não haja prova da 
taxa pactuada ou (ii) a cláusula ajustada entre as partes 
não tenha indicado o percentual a ser observado.

Tese Jurídica: Nos contratos de mútuo em que a 
disponibilização do capital é imediata, o montante dos 
juros remuneratórios praticados deve ser consignado no 
respectivo instrumento. Ausente a fixação da taxa no 
contrato o juiz deve limitar os juros à média de mercado 
nas operações da espécie, divulgada pelo Bacen, salvo se 
a taxa cobrada for mais vantajosa para o cliente.  
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Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL 1112879 / PR

EMENTA: BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL 
DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE 
PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONTRATO 
QUE NÃO PREVÊ O PERCENTUAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS 
A SER OBSERVADO. I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS 
QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE.
ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS  
 
1 - Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do 
capital é imediata, o montante dos juros remuneratórios 
praticados deve ser consignado no respectivo instrumento. 
Ausente a fixação da taxa no contrato, o juiz deve limitar os 
juros à média de mercado nas operações da espécie, 
divulgada pelo Bacen, salvo se a taxa cobrada for mais 
vantajosa para o cliente.
 
2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para a taxa 
média se for verificada abusividade nos juros remuneratórios 
praticados.
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II - JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO - Consignada, 
no acórdão recorrido, a abusividade na cobrança da taxa 
de juros, impõe-se a adoção da taxa média de mercado, 
nos termos do entendimento consolidado neste julgamento.
- Nos contratos de mútuo bancário, celebrados após a 
edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-
36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde 
que expressamente pactuada.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
provido.
Ônus sucumbenciais redistribuídos.
(REsp n. 1.112.879/PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
Segunda Seção, julgado em 12/5/2010, DJe de 19/5/2010).

APELAÇÃO CÍVEL N° 07023723620198070003   
 
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REVISIONAL. 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. JUROS. 
CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
LIMITAÇÃO. POSSIBILIDADE. TAXA MÉDIA DE MERCADO 
APURADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL.   

  1. Apelação contra sentença, proferida em ação revisional 
de contratos de empréstimos bancários, que julgou 
improcedentes os pedidos de limitação dos juros 
remuneratórios e de declaração de ilegalidade dos juros 
capitalizados mensalmente.
 
 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
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2. É válida a cobrança de capitalização de juros com 
periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados 
após 31/03/2000, data da publicação da MP 2.170-36/01, 
considerada constitucional e aplicável aos contratos 
bancários firmados por consumidores. Quanto ao dever 
de informar o consumidor acerca da incidência de juros 
compostos, basta que a taxa anual efetiva seja superior a 
doze vezes a taxa mensal, o que é constatado pelo 
contraste das taxas de juros mensal e anual, esta superior 
ao duodécuplo da mensal, do contrato de empréstimo sob 
exame. Súmulas 539 e 541 do e. STJ. 

3. Consoante entendimento firmado pelo c. STJ no REsp 
1061530/RS, sob o rito dos repetitivos, é possível a limitação 
dos juros remuneratórios pela incidência do CDC, se 
comprovado eventual abuso no caso concreto, o qual não 
se caracteriza pela mera contratação em percentual 
superior a 12% a.a. (doze por cento ao ano). No caso, a 
consumidora demonstrou que os juros estipulados no 
contrato são superiores às taxas médias de mercado para 
hipóteses semelhantes, razão pela qual devem ser 
limitados, utilizando-se como parâmetro a taxa média 
apurada pelo Banco Central à época da contratação.
   
4. Recurso de Apelação conhecido e parcialmente provido.    
(Acórdão 1187703, 07023723620198070003, Relator (a) 
Ministro (a) CESAR LOYOLA, 2ª Turma Cível, data de 
julgamento: 17/7/2019, publicado no DJE: 29/7/2019. Pág.: 
Sem Página Cadastrada).   



15

CONTRATO NULO DE PLENO DIREITO. APROVEITAMENTO DO 
NEGÓCIO DISSIMULADO. IMPOSSIBILIDADE. CONCERTO 
ADVINDO DE CONTRATO NULO DE PLENO DIREITO (CC, ARTS. 
166, VI e VII; E 167). AFIRMAÇÃO. PEDIDO CONDENATÓRIO. 
REJEIÇÃO. APELAÇÃO. AUTOR. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO 
DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. SUSPENSÃO UNILATERAL DO 
PROCESSO. PEDIDO. DESCABIMENTO (CPC ART. 313, II). 
ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS. PRAZO. FACULTAÇÃO. EXPIRAÇÃO. 
MANIFESTAÇÃO. INÉRCIA. PRECLUSÃO RECOBRINDO A 
FACULDADE PROCESSUAL. APERFEIÇOAMENTO. APELO 
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

 1. Aperfeiçoada a relação processual, a suspensão do 
trânsito processual demanda coincidência de interesses 
entre os litigantes, estando, ademais, limitada 
temporalmente de forma a ser prestigiada a destinação do 
processo, não descerrando situação de cerceamento de 
defesa e nulidade a rejeição de pedido de suspensão 
formulado unilateralmente pela parte autora sob o viso de 
que os litigantes estavam em tratativas visando compor o 
litígio quando não subsistente nenhuma manifestação ou 
instrumento aptos a induzirem a essa apreensão (CPC, art. 
313, II e §4º).  

2. Assinalado prazo para a indicação das provas que 
porventura as partes pretendiam produzir, o silêncio implica 
a consumação da preclusão lógica e temporal recobrindo 
a faculdade que assistia ao litigante de demandar incursão 
probatória, pois implica o escoamento do prazo para 
realização da faculdade processual e induz à constatação 
de que não desejara incursão probatória, tornando inviável 
que, deparando-se com desenlace dissonante das suas 
expectativas, avente que seu direito de defesa fora cerceado 
ante o recobrimento da faculdade que lhe fora resguardada 
pelo fenômeno processual (CPC, art. 507). 
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3. O factoring traduz atividade comercial mista e atípica, 
não financeira, e tem por finalidade precípua a reposição 
do capital de giro de pequenas e médias empresas, 
mediante substituição de ativos realizáveis por ativos 
disponíveis, a ser fomentado específica e exclusivamente 
por pessoa jurídica, sobejamente diante dos encargos aos 
quais está sujeita, e, ademais, como a empresa de factoring 
não é instituição bancária, o faturizador assume para si os 
riscos da não solvibilidade do crédito que “comprara” da 
faturizada, salvo eventual cláusula de regresso ou 
recompra contratada. 

4. A gênese da atividade de factoring é a disponibilização 
imediata de capital à empresa faturizada, o que envolve os 
custos e os lucros que a faturizante espera da operação, 
não encerrando, pois, forma de contratação de mútuo, 
ensejando que, envolvendo simplesmente a cessão de 
créditos representados em regra em títulos de crédito 
recebidos no desenvolvimento da atividade empresária 
para que a fatorizadora antecipe os pagamentos a prazo 
ou faça apenas a administração dos créditos, segundo a 
remuneração convencionada, a faturizada não é alcançada 
pela obrigação de responder em sede regressiva pela 
inadimplência dos emitentes dos títulos envolvidos do 
negócio, demandando essa responsabilização a 
subsistência de cláusula de regresso expressamente 
pactuada. 
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5. Adstrito a celebração de contrato de factoring a pessoas 
jurídicas e, outrossim, adstrita a consumação de contrato de 
desconto típico de títulos a instituição financeira autorizada 
a funcionar com essa natureza, a concertação de contrato 
de desconto de títulos entre particulares descerra contrato 
nulo de pleno direito, diante da ilicitude do seu objeto, e, 
conquanto assimilado como contrato simulado com o 
escopo de encobrir contrato de mútuo civil com juros 
usurários, diante do desacordo entre a vontade declarada 
pelas partes e a vontade interna e não materializada com o 
escopo de contornar o disposto na lei proibitiva de juros 
acima do dobro da taxa legal - 1% ao mês -, não se afigura 
viável sequer o aproveitamento do negócio dissimulado por 
ter emergido de negócio maculado por outros vícios de 
validade e implicado a violação de leis proibitivas (CC, arts. 
166, VI, e 167, §1º, II; Decreto nº 22.626/33, arts. 1º e 11). 6. Apelação 
conhecida e desprovida. Sentença mantida. Unânime.   
(Acórdão 1234144, 07083977120198070001, Relator (a) 
Ministro (a) TEÓFILO CAETANO, 1ª Turma Cível, data de 
julgamento: 19/2/2020, publicado no DJE: 4/5/2020. Pág.: 
Sem Página Cadastrada).
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Recurso Repetitivo nº 247

Questão submetida a julgamento: Questão referente à 
possibilidade ou não de capitalização de juros mensais 
em contratos bancários, especialmente após a entrada 
em vigor do art. 5° da Medida Provisória n. 2170-36/2001.

Tese Jurídica: A capitalização dos juros em periodicidade 
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e 
clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros 
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para 
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 592377 / RS

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ART. 5º DA MP 2.170/01.  
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERI-
OR A UM ANO. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA EDIÇÃO 
DE MEDIDA PROVISÓRIA. SINDICABILIDADE PELO PODER 
 JUDICIÁRIO. ESCRUTÍNIO ESTRITO. AUSÊNCIA, NO CASO, 
DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA NEGÁ-LOS. RECURSO 
PROVIDO. 1. A jurisprudência da Suprema Corte está 
consolidada no sentido de que, conquanto os  
pressupostos para a edição de medidas provisórias 
se exponham ao controle judicial, o escrutínio a ser 
feito neste particular tem domínio estrito, 
 justificando-se a invalidação da iniciativa presiden-
cial apenas quando atestada a inexistência cabal de 
relevância e de urgência. 2. Não se pode negar que o 
tema tratado pelo art. 5º da MP 2.170/01 é relevante, por-
quanto o tratamento normativo dos juros é matéria ex-
tremamente sensível para a estruturação do sistema 
bancário, e, consequentemente, para  
assegurar estabilidade à dinâmica da vida econômica do 
país. 3. Por outro lado, a urgência para a edição do 
ato também não pode ser rechaçada, ainda mais 
em se considerando que, para tal, seria indispensável 
fazer juízo sobre a realidade econômica existente à 
época, ou seja, há quinze anos passados. 4. Recurso 
extraordinário provido.
(RE 592377, Relator (a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ 
Acórdão: TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 
04/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 
GERAL - MÉRITO DJe-055 DIVULG 19-03-2015 PUBLIC 
20-03-2015).

Supremo Tribunal Federal
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RECURSO ESPECIAL 973827 / RS

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 
AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM 
DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS 
COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 
2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. 
CARACTERIZAÇÃO.

1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 
(Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida 
pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que 
expressamente pactuada, tem por pressuposto a 
circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, 
periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros 
não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam 
a incidir novos juros.

2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática 
financeira, de “taxa de juros simples” e “taxa de juros 
compostos”, métodos usados na formação da taxa de juros 
contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. 
A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa 
nominal de juros não implica capitalização de juros, mas 
apenas processo de formação da taxa de juros pelo método 
composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.

Superior Tribunal de Justiça
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3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - “É permitida 
a capitalização de juros com periodicidade inferior a um 
ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da 
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor 
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente 
pactuada.”

- “A capitalização dos juros em periodicidade inferior à 
anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A 
previsão no contrato bancário de taxa de juros anual 
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para 
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada”.

4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a 
comissão de permanência não pode ser cumulada com 
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.

5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando 
caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da 
falta de demonstração da abusividade das cláusulas 
contratuais questionadas.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, 
provido.

(REsp n. 973.827/RS, Relator (a) Ministro (a) Luis Felipe 
Salomão, relatora para acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, 
Segunda Seção, julgado em 8/8/2012, DJe de 24/9/2012).
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APELAÇÃO CÍVEL N° 00377310220168070001
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. 
VEÍCULO AUTOMOTOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. DESPESAS 
COM IOF, TAXA DE GRAVAME/REGISTRO, TAXA DE AVALIAÇÃO 
DO BEM, TARIFA DE CADASTRO. LEGALIDADE. REPASSE AO 
CONSUMIDOR. TESE FIRMADA EM SEDE DE RECURSO REPETITI-
VO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A capitalização de juros possui permissão legal, con-
forme dispunha o artigo 1.262 do Código Civil de 1916 e, 
atualmente, estabelece o artigo 591 do Código Civil de 
2002. 

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso 
Extraordinário número 592.377/RS (Tema 33 da Repercussão 
Geral), reconheceu a existência dos requisitos da 
relevância e urgência para a edição da Medida Provisória 
2.170-36/2001, sendo, atualmente, mantido o regime legal 
de sustentação da capitalização de juros.

3.  O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso 
Especial número 973.827/RS, submetido ao rito dos recursos 
repetitivos, pacificou o entendimento acerca da 
possibilidade de capitalização de juros com periodicidade 
inferior a um ano, em contratos celebrados a partir de 
31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória 
número 1.963-17/2000, reeditada sob o número 2.170-
36/2001, desde que expressamente pactuada, incidindo, 
ainda, a tese extraída do verbete n. 539 da Súmula de 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
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4. No julgamento do Recurso Especial número 973.827/RS, 
submetido ao rito dos recursos repetitivos, o Superior 
Tribunal de Justiça firmou entendimento de que “A previsão 
no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao 
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança 
da taxa efetiva anual contratada”, evidenciando-se que, 
para a incidência de juros compostos, exige-se apenas a 
clareza das taxas cobradas, sendo desnecessário constar 
textualmente a ocorrência de “capitalização de juros”. 

5. Sendo o IOF - Imposto sobre Operações Financeiras dev-
ido por qualquer das partes envolvidas na operação 
tributária, conforme dispõe o artigo 66 do Código Tributário 
Nacional, cabível o repasse do seu pagamento ao con-
sumidor. 

6. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recur-
so Especial 1.578.553/RS, Tema 958, pelo rito dos recursos 
repetitivos, estabeleceu tese acerca da validade do re-
passe ao consumidor da despesa com serviços prestados 
por terceiros, registro do contrato e avaliação do bem 

7. Permitida a cobrança da tarifa de cadastro, no início do 
relacionamento entre o consumidor e a instituição finan-
ceira, conforme julgamento, pelo Superior Tribunal de 
Justiça, dos Recursos Especiais nº 1.251.331/RS e 1.255.573/
RS, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, assim 
como o disposto no verbete de número 566 da Súmula de 
Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

8. Recurso conhecido e desprovido. 
(Acórdão 1232744, 00377310220168070001, Relator (a) 
Ministro (a) EUSTÁQUIO DE CASTRO, 8ª Turma Cível, data de 
julgamento: 19/2/2020, publicado no DJE: 6/3/2020. Pág.: 
Sem Página Cadastrada).
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Recurso Repetitivo nº 312

Questão submetida a julgamento: Controvérsia 
subjacente diz respeito a restituição das parcelas pagas 
em consórcio em caso de desfazimento do contrato.

Tese Jurídica: É devida a restituição de valores vertidos 
por consorciado desistente ao grupo de consórcio, mas 
não de imediato, e sim em até trinta dias a contar do prazo 
previsto contratualmente para o encerramento do plano.
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RECURSO ESPECIAL 1119300 / RS  

EMENTA: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO 
NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO DAS 
PARCELAS PAGAS PELO CONSORCIADO. PRAZO. TRINTA 
DIAS APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO.
 
1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: é 
devida a restituição de valores vertidos por consorciado 
desistente ao grupo de consórcio, mas não de imediato, e 
sim em até trinta dias a contar do prazo previsto 
contratualmente para o encerramento do plano.
 
2. Recurso especial conhecido e parcialmente 
provido.

(REsp n. 1.119.300/RS, Relator Ministro Luis Felipe 
Salomão, Segunda Seção, julgado em 14/4/2010, DJe 
de 27/8/2010).

Superior Tribunal de Justiça
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APELAÇÃO CÍVEL N° 20080110994420APC

EMENTA: CIVIL E CONSUMIDOR. CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA. 
DEVOLUÇÃO DOS VALORES VERTIDOS. TÉRMINO DO PLANO. 
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
 
“Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: é 
devida a restituição de valores vertidos por consorciado 
desistente ao grupo de consórcio, mas não de imediato, 
e sim em até trinta dias a contar do prazo previsto 
contratualmente para o encerramento do plano.” (REsp 
1119300/RS).

 Apelação Cível parcialmente provida.
  
(Acórdão 587200, 20080110994420APC, Relator (a) Ministro 
(a) ANGELO CANDUCCI PASSARELI, Revisor: JOÃO EGMONT, 
5ª Turma Cível, data de julgamento: 16/5/2012, publicado 
no DJE: 25/5/2012. Pág.: 206).

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
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Recurso Repetitivo nº 883

Questão submetida a julgamento: Questão referente ao 
prazo de prescrição das ações que buscam a 
indenização securitária, bem como daquelas que 
buscam a complementação de pagamento, relativa ao 
Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre (DPVAT).

Tese Jurídica: A pretensão de cobrança e a pretensão a 
diferenças de valores do seguro obrigatório (DPVAT) 
prescrevem em três anos, sendo o termo inicial, no último 
caso, o pagamento administrativo considerado a menor.
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RECURSO ESPECIAL 1418347 / MG

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DA CON-
TROVÉRSIA. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DE VALOR. PRESCRIÇÃO. 
PRAZO TRIENAL. SÚMULA Nº 405/STJ. TERMO INICIAL. 
PAGAMENTO PARCIAL.

1. A pretensão de cobrança e a pretensão a diferenças de 
valores do seguro obrigatório (DPVAT) prescrevem em 
três anos, sendo o termo inicial, no último caso, o 
pagamento administrativo considerado a menor.

2. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao  
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução/STJ  
nº 8/2008.

(REsp n. 1.418.347/MG, Relator (a) Ministro (a) Ricardo 
Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, 
 julgado em 8/4/2015, DJe de 15/4/2015).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM APELAÇÃO CÍVEL 
 N° 20110020166706AGI

EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDEN-
TE AUTOMOBILÍSTICO. INDENIZAÇÃO. COBRANÇA. PRE-
TENSÃO. PRAZO PRESCRICIONAL TRIENAL (CC, ART. 206, § 
3º, IX) INCIDÊNCIA. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
ENQUADRAMENTO DA DICÇÃO LEGAL (STJ, SÚMULA 405). 
SINISTRO. REGISTRO. DEMORA. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. DATA DO EVENTO. MOMENTO DA AFIRMAÇÃO DA 
DEBILIDADE. CONSIDERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INÉRCIA 
DA VÍTIMA.

Superior Tribunal de Justiça

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
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1. O seguro DPVAT, a despeito de seu evidente alcance 
social e do fato de que as coberturas que oferece pre-
scindem da perquirição da culpa do causador do 
dano, bastando que ocorra o evento danoso, que seja 
originário de sinistro provocado por veículo automo-
tor e que ensejara lesões ao vitimado que se emoldurem 
nas hipóteses de cobertura fixadas (Lei nº 6.194/74, art. 
3º) para que se tornem devidas, não deixa de se 
emoldurar na qualificação genérica de “seguro 
obrigatório de responsabilidade civil” usada pelo leg-
islador codificado.
 
2. Enquadrando-se o seguro DPVAT na dicção do artigo 206, 
§ 3º, IX, do Código Civil por inexiste lastro para eximi-lo da 
qualificação de “seguro de responsabilidade civil obrigatório”, 
a ação destinada à perseguição das coberturas dele orig-
inárias prescreve em 03 (três) anos, contados da data do 
fato gerador da pretensão, ou, se ocorrido antes da entrada 
em vigência da nova legislação codificada, da data em que 
entrara a viger (STJ, Súmula 405).
 
3. Conquanto a data da afirmação da incapacidade 
demarque, em regra, o termo a partir do qual flui o 
prazo prescricional para aviamento de pretensão des-
tinada ao recebimento da cobertura securitária, o fato 
de a vítima, aliada à omissão na comprovação do reg-
istro policial do acidente, somente ter sido submetida a 
avaliação médica destinada à apuração dos efeitos 
que lhe irradiaram do sinistro mais de 08 (oito) anos 
após ter ocorrido, retardando sobremaneira a aferição 
das seqüelas que dele lhe advieram, determina que 
sua inércia seja interpretada em seu desfavor, legiti-
mando que seja demarcado como termo inicial do 
prazo prescricional o momento em que ocorrera o 
evento danoso, por dele irradiar o direito que a assistia 
de vindicar a cobertura oferecida pelo seguro DPVAT 
(CC, art. 189).
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4. Emergindo da observação da regra consuetudinária 
de que o tempo repercute em todas as atividades hu-
manas e é determinante na serenização dos conflitos, 
o instituto jurídico da prescrição, estando destinado a 
resguardar a segurança jurídica e a estabilidade social, 
obsta que a inércia em que incorrera a vítima de aci-
dente automobilístico seja interpretada em seu favor e 
reputada apta a reabrir ou interferir na demarcação e 
implemento do prazo prescricional, notadamente 
porque o direito não pode ser usado para socorrer aos 
que dormem ou negligenciam seu uso ou defesa 
(dormientibus non succurrit jus).
 
5. Agravo conhecido e provido. Processo principal ex-
tinto. Unânime. CIVIL.SEGURO OBRIGATÓRIO (DPV 
(Acórdão 547871, 20110020166706AGI, Relator (a) Minis-
tro (a) TEÓFILO CAETANO, 1ª Turma Cível, data de julga-
mento: 4/11/2011, publicado no DJE: 21/11/2011. Pág.: 102).
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Recurso Repetitivo nº 908

Questão submetida a julgamento: Questão submetida a 
julgamento: Discute a possibilidade de revisão de 
claúsulas contratuais na segunda fase da ação de 
prestação de contas.

Tese Jurídica: Impossibilidade de revisão de cláusulas 
contratuais em ação de prestação de contas. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1497831 /PR 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPETITI-
VO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. 
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. JUROS REMUNERATÓRIOS E CAPITALIZAÇÃO DOS 
JUROS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS ENCARGOS 
CONTRATUAIS, QUE DEVEM SER MANTIDOS NOS TERMOS 
EM QUE PRATICADOS NO CONTRATO BANCÁRIO SEM PRE-
JUÍZO DA POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO REVI-
SIONAL.

1. Tese para os efeitos do art. 543-C do Código de Pro-
cesso Civil de 1973: - Impossibilidade de revisão de 
cláusulas contratuais em ação de prestação de contas.

2. O titular da conta-corrente bancária tem interesse 
processual para propor ação de prestação de contas, 
a fim de exigir do banco que esclareça qual o destino 
do dinheiro que depositou, a natureza e o valor dos 
créditos e débitos efetivamente ocorridos em sua conta, 
apurando-se, ao final, o saldo credor ou devedor. Exe-
gese da Súmula 259.

3. O rito especial da ação de prestação de contas não 
comporta a pretensão de alterar ou revisar cláusula 
contratual, em razão das limitações ao contraditório e 
à ampla defesa.

Superior Tribunal de Justiça
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4. Essa impossibilidade de se proceder à revisão de 
cláusulas contratuais diz respeito a todo o procedi-
mento da prestação de contas, ou seja, não pode o 
autor da ação deduzir pretensões revisionais na pe-
tição inicial (primeira fase), conforme a reiterada juris-
prudência do STJ, tampouco é admissível tal formu-
lação em impugnação às contas prestadas pelo réu 
(segunda fase).

5. O contrato de conta-corrente com abertura de limite 
de crédito automático (cheque especial) é negócio 
jurídico complexo. Se o cliente não utiliza o limite de 
crédito, não há dúvida de que o banco está empre-
gando o dinheiro do correntista na compensação dos 
cheques, ordens de pagamento e transferências por 
ele autorizadas.
Havendo utilização do limite do cheque especial, con-
cretiza-se contrato de empréstimo, cuja possibilidade 
era apenas prevista no contrato de abertura da conta.

6. A taxa de juros do empréstimo tomado ao banco não 
diz respeito à administração dos recursos depositados 
pelo autor da ação. Ela compreende a remuneração 
do capital emprestado e flutua, conforme as circun-
stâncias do mercado e as vicissitudes particulares, em 
cada momento, da instituição financeira e do cliente. A 
taxa de juros em tal tipo de empréstimo é informada 
por meios diversos, como extratos, internet e atendi-
mento telefônico.

7. Não se sendo a ação de prestação de contas instru-
mento processual adequado à revisão de contrato de 
mútuo (REsp. 1.293.558/PR, julgado sob o rito do art. 
543-C do CPC/1973, relator Ministro Luís Felipe Salomão), 
da mesma forma não se presta esse rito especial para 
a revisão de taxas de juros e demais encargos de em-
préstimos obtidos por meio de abertura de limite de 
crédito em conta-corrente.
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8. O contrato bancário que deve nortear a prestação 
de contas e o respectivo julgamento - sem que caiba a 
sua revisão no rito especial - não é o simples formulário 
assinado no início do relacionamento, mas todo o con-
junto de documentos e práticas que alicerçaram a 
relação das partes ao longo dos anos. Esse feixe de 
obrigações e direitos não cabe alterar no exame da 
ação de prestação de contas.

9. Caso concreto: incidência do óbice da Súmula n. 283 
do STF, no tocante à alegação de decadência quanto 
ao direito de impugnar as contas. No mérito, o Tribunal 
de origem, ao decidir substituir a taxa de juros remu-
neratórios aplicada ao longo da relação contratual e 
excluir a capitalização dos juros, ao fundamento de 
que não houve comprovação da pactuação de tais 
encargos, efetuou, na realidade, revisão do contrato de 
abertura de crédito em conta corrente, o que não é 
compatível com o rito da prestação de contas.

10. Recurso especial a que se dá parcial provimento 
para manter os juros remuneratórios e a capitalização 
nos termos em que praticados no contrato em exame, 
sem prejuízo da possibilidade de ajuizamento de ação 
revisional.

(REsp n. 1.497.831/PR, Relator Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, relatora para acórdão Ministra Maria 
Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em 14/9/2016, 
DJe de 7/11/2016). 
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APELAÇÃO CÍVEL N° 20130110819998APC   

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. SEGUNDA FASE. PRETENSÃO DE REVISÃO DE 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS REPUTADAS ILEGAIS. IMPOSSI-
BILIDADE.
 
Não se afigura possível deduzir pretensão revisional de es-
tipulações e encargos contratuais no bojo da ação de 
prestação de contas. Precedentes STJ e TJDFT.  
(Acórdão 693278, 20130110819998APC, Relator (a) Min-
istro (a) CARMELITA BRASIL, Revisor: WALDIR LEÔNCIO 
LOPES JÚNIOR, 2ª Turma Cível, data de julgamento: 
10/7/2013, publicado no DJE: 17/7/2013. Pág.: 87).

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios


